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LEI N.º 5.335 – de 30 de dezembro de 2021.
Dá o direito das mulheres, dos idosos e das pessoas com deficiência solicitarem o desembarque do transporte coletivo urbano, fora dos locais de parada definidos, no período noturno.
O PREFEITO MUNICIPAL DE URUGUAIANA:
Faço saber, em cumprimento ao disposto no artigo 96, inciso IV, da Lei Orgânica do Município, e de proposição da Vereadora Manoela Rosa Couto, que a Câmara Municipal de Uruguaiana aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º  Dá o direito das mulheres, dos idosos e das pessoas com deficiência solicitarem no âmbito do município o desembarque do transporte coletivo urbano fora dos locais definidos, no período noturno.
Parágrafo único. O desembarque poderá ser efetuado em qualquer local, observando as normas de trânsito e que possa ser efetuado com segurança, o desembarque do solicitante.
Art. 2º  Se a solicitação do usuário não puder ser atendida por algum dos fatores impeditivos, artigo 1º parágrafo único da referida lei, o motorista deverá oferecer alternativa.
Art. 3º  Os usuários deverão solicitar aos motoristas a parada com antecedência mínima para que as regras de segurança no trânsito sejam cumpridas.
Art. 4º  Por decreto do Poder Executivo definirá o horário que compreende o período noturno levando em consideração as estações do ano, sendo o mesmo não exceder o horário 21:00 horas.
Art. 5º  Esta lei deverá estar divulgada em locais visíveis nos terminais de ônibus municipais e coletivos urbanos.
Art. 6º  O descumprimento do primeiro artigo desta lei implicará a empresa concessionária do transporte público municipal as seguintes penalidades.
I – advertência na primeira ocorrência; e
II – multa.
Art. 7º  Fica o Poder Público através de decreto estipular o valor da multa a ser imputada a empresa responsável.
Art. 8º  Esta lei entra em vigor trinta dias após sua publicação.
Gabinete do Prefeito, em 30 de dezembro de 2021.
Ronnie Perterson Colpo Mello,
Prefeito Municipal.
Registre-se e publique-se,
Data supra.
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Elton Gilliard Rosa Melo,Secretário Municipal de Administração.
Lei publicada no Jornal Cidade em 4/1/2022.
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